
 
INDICAÇÃO Nº 70, DE 13 DE MARÇO DE 2.015 

 
 

SENHOR PRESIDENTE 
 

MARIA APARECIDA SILVA ARMANI, Vereadora à Câmara 
Municipal de Guaíra-SP, usando das atribuições legais que lhe 
são conferidas, vem indicar o que segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a devida notificação do 
proprietário para a construção de calçada e muro no terreno onde se situava o 
antigo Clube Maracá. 
  

JUSTIFICATIVA: 
  

Esta indicação se justifica tendo em vista a manutenção das 
devidas condições de saúde e sosssego dos vizinhos ao local. No caso de não 
serem efetuadas as mencionadas obras, deve a Prefeitura realizar tal ato e cobrar 
o serviço dos proprietários do imóvel. 
 
   Nestes termos, pede deferimento. 
 
   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 13 de março de 2015. 
 
 
 

________________________________________ 
MARIA APARECIDA SILVA ARMANI  

Vereadora 


